
cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

CONTRATO N° 01/2013

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N° 001/2013.

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de Sâo Jorge do Patrocinio, inscrita no

CNPJ n.o 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Av. Carlos Spanhol, 03

Centro, na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. PAULO

SERGIO ARIAS, portador do RG nO 3.021.059-0 SSPIPR e CPF nO 525.293.559-91, residente na Rua Américo Marciano de

Melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocinio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: P. H. DE CAMPOS GOMES 

GLOBAL MÓVEIS, inscrito no CNPJ sob nO. 14.938.188/0001-28, neste ato representada pelo Sr. Paulo Henrique de
Campos Gomes, portador do RG nO 10.289.149-0, CPF nO 079.427.559-16, residente na cidade de São Jorge do Patrocinio,

Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade

Dispensa por Limite n°. 001/2013, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

OBJETO

Constitui como objeto do presente o Fornecimento de Móveis Permanentes para a Câmara Municipal.

DO VALOR

O valor do lote vencido pela Empresa: P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MÓVEIS é de R$-7.950,00 (sete mil,

novecentos cinqüenta reais).

VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com inicio em 25 de janeiro de 2013 e término em 24 de fevereiro de

2013, podendo ser prorrogado por até igual periodo, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.

DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças

no cumprimento do presente contrato.

SÃO JORGE DO PATROCíNIO, 25 de Janeiro de 2013.

PAULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR

CONTRATANTE
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CAMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGI DO PATROCíNIO
CONTRATO N. 01/2013

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE N"00112013. .
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o presente Contrate? de Fornecimento para, entrega do objeto da Ucitaçlo na Modaltdade Olspens. por Limrte
c;ã��+�O,13. medlanle cfiuaulas e condições a seguIr estabelecid•• :

8On��bRmo objeto do presente o Forneçimento de MÓYeil Permanentes p..... Cim.r. MuniClpaJ.

O valor do Jota vencido pela Empresa. P. H. DE CAMPOS GOMES. GLOBAL MOVEIS 'de RS.7.950.00 (..te
mil. neveceo'os c:inqúenta reais).
VIG�NCIA

O p(e�enle contrato leri vigência de 30 (trinta) dias. com Inicio em 25 de,ianeiro de 2013 e término em 2. de
f.v.umo de 2013, podendo ser prorrogado pot' ar' '9ual períOdO. caso haja tnt.r.... entre as parte. oontrafuaja.
e saldo nos itens liCitados.
00 FORO

FK:a elello o Foro da Comarca de Alt6ma Estado do Paraná. para que neee venham li ser dinmtd•• as eventuaIS
gl��O�G'eódup���oc1�g�f;��e1�':.e��I�013.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente da Cámara MunIcipal S.J.P/PR



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

ANEXO IX

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 01/2013

CONTRATO DE AQUISiÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no

CNPJ n.o 01.572.39610001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol,

03 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr.

PAULO SERGIO ARIAS, portador do RG nO 3.021.059-0 SSPIPR e CPF nO 525.293.559-91, residente na Rua Américo

Marciano de melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: P. H. DE CAMPOS

GOMES - GLOBAL MÓVEIS, inscrito no CNPJ sob nO 14.938.188/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique

de Campos Gomes, portador do RG nO 10.289.149-0, CPF nO 079.427.559-16, residente na cidade de São Jorge do Patrocinio,

Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto de Móveis planejados, firmado

com o amparo da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite

nO 01/2013, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 18/01/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Constitui como objeto do presente Aquisição de Móveis Permanentes para a Cãmara Municipal, a seguir descrito:

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o

amparo da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por Limite nO

01/2012.

Parágrafo único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios juridicos aplicáveis ao caso em tela.

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com inicio em 25 de janeiro de 2013 e término em 24 de fevereiro

de 2013, podendo ser prorrogado por até igual periodo, caso haja interesse entre as partes contratuais.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato constitui na importãncia de R$ 7.950,00, (sete mil, novecentos e cinqüenta reais),

efetuados dia 25/01/2013.

Parágrafo Único - A empresa ganhadora para receber o pagamento do objeto da licitação, de entregar as Certidões

todos os meses de pagamento:

a. Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma de Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b. Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

c. Prova de regularidade de Tributos Municipais do domicilio ou sede do proponente, emitida pela Secretaria da

Fazenda do Municipio;

d. Prova de regularidade relativa á regularidade social CND do INSS demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

e. Certidão de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

f. Certídão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

.(
t�

p. 1



CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

LOTE ITEM QUANTIDADE �SCRIÇÃODOSPRODUTOS MARCA VUUNIT VUTOTAL
- -- -----

1 1 1 Armário porta arquivo branco e portas Global 5.000,00 5.000,00

fresno escuro, cada porta com 6

prateleiras, estrutura 25 ml e portas

MDF 15 ml, dobradiça pressão com

fundo 6ml sapatas regulável roda pé de

madeira puxador de aço cromado

medindo 3,00 x 2,30 x 50 x 2,90

2 1 Escrivaninha com duas gavetas, Global 650,00 650,00

medindo 45 x 84,5 x 90 com 4 rodas

silicone 4 cm espessura MDF com

fórmica
- --- ------ - - ----

3 1 Mesa para jornal 65,5 x 40 x 59 x 2,5 Global 300,00 300,00

espessura

4 1 Armário parede arquivo com 9 portas Global 800,00 800,00

todas com chaves medindo 50 x 1,20 x

1,50 espessura 1,8 ml
---

5 3 Vaso em madeira rústica medindo 84 x Global 166,00 498,00

50 x 58

6 4 Vaso em madeira rústica medindo 45 x Global 88,00 352,00

45 x 50
- -

350,007 5 Vaso em madeira rústica medindo 55 x Global 70,00

55 x 55

VALOR TOTAL DO CONTRATO 7.950,00

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da

Fonte: 01.000 Legislativa -01.031 Ação Legislativa- 01.031.0001 Ações Legislativas- 01.031.0001.2001 Manutenção da

Cãmara Municipal - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SEXTA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações

contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após

sua imposição.

Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e

conseqüentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuizos que seu

ato punível venha acarretar a Cãmara Municipal de São Jorge do Patrocinio.

�P.2



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

CLÁUSULA SETIMA: CONDiÇÕES PARA ENTREGA

Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, Na

Câmara municipal de São Jorge do Patrocinio.

A Câmara municipal de São Jorge do Patrocinio rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em

desacordo com as condições estabelecidas no Edital

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e

todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.

Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido

pelo Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a apresentação.

Na impossibilidade de serem novamente entregues os produtos de acordo com o proposto no objeto do Edital,

rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos entregues, a Licitação será adjudicada em favor do 20 classificado, ficando

nesse caso, a 1" classificada impedida de participar de futuras licitações no Municipio, nos termos da Lei na. 10.520/2002 e

assim sucessivamente.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste

instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no minimo 15 (quinze) dias.

1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;

b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

c) Atraso injustificado no inicio da entrega dos Produtos;

d) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela maxlma

autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo

que se refere o contrato;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;

f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 11 Lei

Federal n 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA: DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da Comarca de Altõnia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais

desavenças no cumprimento do presente contrato.

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas que também o assinam.

SÃO JORGE DO PATROcíNIO, 24 de Janeiro de 2013.

P. H. DE CAMPOS O'M'�'��
CONTRATADA

PAULO SERGIO ARIAS

Pr sidente da Câmara Municipal S.J.P.lPR

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

,
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cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

ANEXO IX

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 01/2013

CONTRATO DE AQUISiÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no

CNPJ n.o 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol,

03 - Centro, na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr.

PAULO SERGIO ARIAS, portador do RG n.o 3.021.059-0 SSP/PR e CPF nO 525.293.559-91, residente na Rua Américo

Marciano de melo, 394, na cidade de São Jorge do Patrocinio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: P. H. DE CAMPOS

GOMES - GLOBAL MÓVEIS, inscrito no CNPJ sob nO 14.938188/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique
de Campos Gomes, portador do RG nO 10.289.149-0, CPF nO 079427.559-16, residente na cidade de São Jorge do Patrocínio,

Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto de Móveis planejados, firmado

com o amparo da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite

nO 01/2013, Tipo Menor Preço, data de homologação da licitação 18/01/2013, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Constitui como objeto do presente Aquisição de Móveis Permanentes para a Cãmara Municipal, a seguir descrito:

CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o

amparo da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por Limite nO

01/2012.

Parágrafo único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios juridicos aplicáveis ao caso em tela.

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, com inicio em 25 de janeiro de 2013 e término em 24 de fevereiro

de 2013, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato constitui na importãncia de R$ 7.950,00, (sete mil, novecentos e cinqüenta reais),

efetuados dia 25/01/2013.

Parágrafo Único - A empresa ganhadora para receber o pagamento do objeto da licitação, de entregar as Certidões

todos os meses de pagamento:

a.

b.

c.

Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma de Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

Prova de regularidade de Tributos Municipais do domicílio ou sede do proponente, emitida pela Secretaria da

Fazenda do Município;

Prova de regularidade relativa á regularidade social CND do INSS demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei.

Certidão de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

Cert;dão Negal;,a de DébH0'J:2;'la' (CNDT):� � p. 1

d.

e.

f.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

- -- - --

LOTE ITEM QUANTIDADE DESCRiÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLlUNIT VLlTOTAL

1 1 1 Armário porta arquivo branco e portas Global 5.000,00 5.000,00

fresno escuro, cada porta com 6

prateleiras, estrutura 25 ml e portas

MDF 15 ml, dobradiça pressão com

fundo 6ml sapatas regulável roda pé de

madeira puxador de aço cromado

medindo 3,00 x 2,30 x 50 x 2,90

2 1 Escrivaninha com duas gavetas, Global 650,00 650,00

medindo 45 x 84,5 x 90 com 4 rodas

silicone 4 cm espessura MDF com

fórmica

3 1 Mesa para jornal 65,5 x 40 x 59 x 2,5 Global 300,00 300,00

espessura

4 1 Armário parede arquivo com 9 portas Global 800,00 800,00

todas com chaves medindo 50 x 1,20 x

1,50 espessura 1,8 ml
---

5 3 Vaso em madeira rústica medindo 84 x Global 166,00 498,00

50 x 58
-

6 4 Vaso em madeira rústica medindo 45 x Global 88,00 352,00

45 x 50
------

7 5 Vaso em madeira rústica medindo 55 x Global 70,00 350,00

55 x 55
- ------

VALOR TOTAL DO CONTRATO 7.950,00

I

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da

Fonte: 01.000 Legislativa -01.031 Ação Legislativa- 01.031.0001 Ações Legislativas- 01.031.0001.2001 Manutenção da

Câmara Municipal - 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA SEXTA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a prévia defesa aplicar ao contratado as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, de até 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento das obrigações

contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos; e

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após

sua imposição.

Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e

conseqüentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuizos que seu

ato punivel venha acarretar a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.

I�

IJ p.2



cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, Centro - CEP: 87555-000

Fone/Fax: (44) 3634-1371

CLÁUSULA SETIMA: CONDiÇÕES PARA ENTREGA

Os produtos, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, Na

Cãmara municipal de São Jorge do Patrocínio.

A Cãmara municipal de São Jorge do Patrocinio rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em

desacordo com as condições estabelecidas no Edital

Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e

todas as demais despesas. diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.

Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido

pelo Departamento de Compras, observando as condições estabelecidas para a apresentação.

Na impossibilidade de serem novamente entregues os produtos de acordo com o proposto no objeto do Edital,

rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos entregues, a Licitação será adjudicada em favor do 2° classificado, ficando

nesse caso, a 1" classificada impedida de participar de futuras licitações no Município, nos termos da Lei nO 10.520/2002 e

assim sucessivamente.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na Cláusula Quarta deste

instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no minimo 15 (quinze) dias.

1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;

b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

c) Atraso injustificado no inicio da entrega dos Produtos;

d) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento, justificados e determinados pela maxlma

autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo

que se refere o contrato;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do contrato;

f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o art. 79, inc. 11 Lei

Federal n 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA: DO FORO COMPETENTE

Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais

desavenças no cumprimento do presente contrato.

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas que também o assinam.

SÃO JORGE DO PATROcíNIO, 24 de Janeiro de 2013.

ULO SERGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal S.J.P.lPR

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

p.3
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Justificativa Dispensa Por Limite nO. 01/2013

A Contratação do presente fornecedor a empresa P. H. DE

CAMPOS GOMES GLOBAL MÓVEIS, inscrita no CNPJ nO

14.938.188/0001-28, tendo como objeto a Aquisição de Móveis Permanentes

para a Câmara Municipal, com base no que vem dispor a Lei n.o 8.666/93, art.

24, inciso li, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação "para

outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior... ". Valor que corresponde a R$

8.000,00 (oito mil reais).

De acordo com o critério legislativo, a licitação pública é

obrigatória para contratos acima de determinado patamar econômico, que

justifique os gastos a serem efetuados com o respectivo procedimento. Quando

há algum dos motivos que ensejem a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o

agente administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou

inexigibilidade de licitação, obedecidos os requisitos que a própria lei impõe.

Entretanto, contratação direta não significa eliminação de um

procedimento administrativo, bem como dos princípios da supremacia e

indisponibilidade do interesse público. Deverá ser realizado um procedimento

administrativo, com toda transparência exigida pela Administração Pública.

A contratação da empresa P. H. DE CAMPOS GOMES 

GLOBAL MÓVEIS para Aquisição de Móveis Permanentes, esta dentro do

exigido na Lei n.o 8.666/93, art. 24, inciso 11, e suas alterações e o preço

praticado pela empresa é compatível com os preços praticados no mercado.

Justifica-se, então, a Dispensa por Limite com adjudicação

direta à P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MÓVEIS, por estar habilitada

com base no art. 27, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para participar da

presente Dispensa, satisfazendo a conveniência e capacidade de atendimento

das nossas necessidades, e estando o preço de acordo com o mercado.

São Jorge do Patrocínio, aos 18 de janeiro de 2013.

�
aAULO SÉRGIO ARIAS

Presidente da Câmara Municipal de SJPI



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Av. Carlos Spanhol, 03 - Centro - CEP: 87555

000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

DISPENSA POR LIMITE

SOLICITACÃO DE RESERVA DE RECURSOS N° 01/2013

I - SOLICITAÇÃO

Pela presente solicitamos a reserva de recursos adiante discriminada, objetivando a cobertura

de despesas com a realização de Processo abaixo especificado, nos termos das Leis Federais N° 4.320/64 e

8.666/93.

São Jorge do Patrocínio, 18 de janeiro de 2013

'------------------_. ---

11- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGAO
-

UNIDADE FONTE

ORÇAMENTARIA

01.00.00 01.01.00 01000

PROJE

ATIVID

TO ELEMENTO CÓDIGO DA NOME DA

ADE DA CATEGORIA CATEGORIA

DESPESA ECONÓMICA ECONÔMICA

.0001.2.001 10 4.4.90.52 Equipamento e

Material

Permanente

01.031

111- VALOR DA RESERVA

I Valor total: R$ 8.000,00

IV - PROCESSO

Processo nO 001/2013 Data de Expedição: 17/01/2013

Modalidade: Dispensa por Limite Menor preço N° 01/2013-(Aquisição de Móveis Permanentes para a Câmara

Munici ai

V - TERMO DE RESERVA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devídamente reservada
neste órgão, aguardando os trâmites finais.

CLAU

TECN.

-- ---_.- --- --- ----- - ._-_._- ------'



PORTARIA 001/2013

/'

(!)
Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de

licitações Públicas, para o exercicio de 2013, e dá outras

providências.

o Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os membros adiante relacionados, para sob

a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações

Públicas da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, como segue:

APARECIDO ROSEMIRO DA SilVA, CPF N° 555.695.109-82

AllSON SOUTO CAMPOS, CPF N° 688.052.769-87

MilTON NUNES DE SOUZA, CPF N° 525.299.599-00

Art. 2° - A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes

quanto necessário for, na forma da legislação vigente, e quando convocada pelo

Chefe do legislativo Municipal.

Parágrafo Único - Das reuniões da Comissão serão lavradas

atas em livro próprio, extraindo-se cópias para apreciação do Presidente da

Câmara Municipal.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revoga disposições em contrario.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Jorge do

Patrocínio, aos 03 de Janeiro de 2013.

'0

PAULO ERGIO ARIAS
/'

Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR



Ministério do Desenvolvimento, Indúst.ria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Depatfamenlo Nacional de Registro do Coméfcio

REQUERIMENTO DE E

SEXO R..-E DE BEN8l..-1

M � F O xxxxxxxxxxxxx
AlHO DE CPoiI

CLAUDEMIR MONTEIRO GOMES

...... t

ESTADOCML

41107172856

-
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS GOMES

I:H<At>ILI::IRA SOLTEIRO

(_I

FLORINHA CORDEIRO DE CAMPOS GOMES

03/0611993

lDENT1DAD£ '.........1

10.289.149-0 079.427.559-16

XlOOOOOOOOOOOC

XlOOOOOOOOOOOC SANTO AGOSTINHO 87.555-000

�lADO NA (LOQRADOUM). rua. av, ate)

RUA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO

BAlRROiLMS i Ri i O

......,.,., UF

SÃO JORGE DO PATROcíNIO PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
�DOATO DE8CIIlÇAoDOATO C6D1GODOEVENTO DESCRIÇ De;!EllENTO

002 ALTERAÇÃO 021 ��IAlDE DAOOS (EXCETO NOME

CóDIGO DO EVBml DEscRIÇÃO DO EV£H1'O CÓDIGO DO EVENTO DESCR DO EVENTO

XJOOOOOOOOOOO( XXlOOOOOOOCXXX

xxxxxxxxxxxxx

NOME �ESAIWU. •

P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVEIS - ME

PR BRASIL

LOGRADOURO frue,av, ..c)

ESTRADA SÃO MANOEL

SAiDABA�RRO SÃO MATEUS
BAlRROIllISTltlTO

Z.SUBURBANA

lIIU«:lPIO

SÃO JORGE DO PATROcíNIO

UF PAIS

15.000,00

VALOR DO CAPITAL. {por__I

QUINZE MIL REAIS

VALOR 00 CAPITAl. •n

-............
3101200

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA EM GERAL, E SERViÇOS DE REPARAÇÃO E CONSERTO
DE MÓVEIS. x.x.xx.xxxxxx.

"'...---
9529105

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX

XXXXXXX

I I '11jJUN. �lZ

ASSINATURA DA FIRMA fl'ELO e.aR£SAJItIOfouf*o�......ItWgw•••t

p.� �

DATA DE -:ao DAS A11VIDADES DE SEOE ou DE FILIAL DE 0UT1lA UF

01/02f2012
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21101/13 Certidão Negaliw de DéDtos Tributários e de Dí\ida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoPARA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 9994185.71

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 14.938.188/0001-28

Nome: P H DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVaS ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre-.er e cobrar débitos ainda não registrados ou

que -.enham a ser apurados, certificamos que, -.erificando os registros da Secretaria de Estado da

Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza

tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão de-.erá ser confirmada \1a Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 21/05/2013 - Fornecimento Gratuito

\11 Estado do Paraná

� Secretaria de Estado da Fazenda
PARANA Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 9994185-71

Emitida Eletronicamente via Intemet

21/0112013 -16:17:04

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR



Município de São Jorge do Patrocínio

Secretaria Municipal de Fazenda

Av. Carlos Spanboll64 Caixa Postal 46

CERTIDÃO NEGATIVA 32/2013

Protocolo: 1262013 A presente Certidão é VÁLIDA POR 60 (sessenta) DIAS a contar da data de emissão da mesma

Contribuinte: P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVEIS CPF/CNP): 14.938.188/0001-28

I Endereço: Rua ESTRADA SAO MANOEL

Cadastro: 663 O Quadra:

Ramo de Atividade:

Quadra Complemento: Lote Complemento:

Finalidade: lici tacoes

Certificamos que até a presente data NÃO EXISTE(M) débito(s) tributário(s)

Lote:

CENTRO

Loteamento:

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar

débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Denilson Basan Visconscini

Div. de Cadastro e Receita

23/01/2013

/



25r'01/13 Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELAnvos ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 000172013-14021188

Nome: P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVEIS - ME

CNPJ: 14.938.188/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer

di\1das de responsabilidade do sujeito passiw acima identificado que

\1erem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu

nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Di\1da Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e \élida para todas as suas

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições pre\1denciárias e às

contribuições de\1das, por lei, a terceiros, inclusi-.e às inscritas em DAU,

não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais

inscrições em DAU, administradas pela ProcuradoriérGeral da Fazenda

Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é wlida para as finalidades pre\1stas no art. 47 da Lei na

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- a-.erbação de obra de construção ci\11 no Registro de Imá-.eis;

- redução de capital social, transferência de controle de cotas de

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de

sociedade sociedade empresária simples;

- baixa de firma indi\1dual ou de empresário, conforme definido pelo

art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci\1I, extinção

de entidade ou sociedade empresária ou simples .

. açao desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi

ltida e à \erificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

<http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 01, de 20

de janeiro de 2010.

Emitida em 25/01/2013.

Válida até 24/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





21/01/13 http5:IMwIi.sifge.caíla.gov.brfEnl:Jresa'CrfICrflFgeCFSlnvirrirPapel.asp?VARPessoaM atriz= 18922659&VARPessoa= 18922659&VARUf=PR&VA. ..

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14938188/0001-28

Razão Social: P H DE CAMPOS GOMES GLOBAL MOVEIS

Nome Fantasia:GLOBAL MOVEIS

Endereço: RUA SEBASTIAO DIVINO SIMAO 567/ SANTO AGOSTINHO /

SAO JORGE DO PATROCINIO / PR /87555-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a errpresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tel11Jo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/01/2013 a 02/02/2013

Certificação Número: 2013010420060762455124

Informação obtida em 21/01/2013, às 16: 16: 24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVEIS - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.938.188/0001-28

Certidão nO: 16014148/2013

Expedição: 21/01/2013, às 16:37:21

Validade: 19/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P. H. DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MOVEIS - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.938.188/0001-28, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( http://www.tst.jus.br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO

DO PARANÁ

CNPJ: 01.572.396/0001-04

Rua Sebastião Divino Simão,41 Centro - CEP:

87555-000- Fone/Fax: (44) 3634-1371

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Dispensa por Limite nO 01/2013

A Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, encaminha o

processo para Análise e Homologação pelo Ordenador de Despesas;

Fica adjucado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada

pela Portaria nO 01/2013 do dia 03 de janeiro de 2013, sobre modalidade de Licitação 

Dispensa por Limite nO 01/2013, que tem por objeto a AQUISiÇÃO DE MÓVEIS PERMANENTES

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRocíNIO, ESTADO DO PARANÁ, em favor da

empresa:

PH DE CAMPOS GOMES - GLOBAL MÓVEIS

LOTE ITEM QUANTIDADE DESCRiÇÃO DOS PRODUTOS MARCA _ VLJUNIT VUTOTAL

1 1 1 Armário porta arquivo branco e Global 5.000,00 5.000,00

portas fresno escuro, cada porta

com 6 prateleiras, estrutura 25 ml e

portas MDF 15 ml, dobradiça

pressão com fundo 6ml sapatas

regulável roda pé de madeira

puxador de aço cromado medindo

3,00 x 2,30 x 50 x 2,90

2 1 Escrivaninha com duas gavetas, Global 650,00 650,00

medindo 45 x 84,5 x 90 com 4 rodas

silicone 4 cm espessura MDF com

fórmica

3 1 Mesa para jornal 65,5 x 40 x 59 x Global 300,00 300,00

2,5 espessura

4 1 Armário parede arquivo com 9 Global 800,00 800,00

portas todas com chaves medindo

50 x 1,20 x 1,50 espessura 1,8 ml
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3 Vaso em madeira rústica medindo Global 166,00 498,00

84 x 50 x 58

6 4 Vaso em madeira rústica medindo Global 88,00 352,00

45 x 45 x 50

7 5 Vaso em madeira rústica medindo Global 70,00 350,00

55 x 55 x 55
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7.950,00JVALOR TOTAL DO CONTRATO
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